
11 FEV 2025

OFÍCIO N° 037/2025

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordial mente.

Moacir Gonçalves Rocha Junior

Presidente

Encaminho cópia da Portaria n° 018/2025 a 025/2025, para publicar no 
Boletim Informativo do Município.

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí,06 de Fevereiro de 2025.
■ ___________________________________________ ___

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 025/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Càmzri Municipal d? Piraí. em 03 de Fevereiro de 2025.

Moacir Gonçalves Rocha Junior

Presjdente

Roberto Horta Jardim SallesJ|

Pri ;iro SecretárioVice

I - Nomear, a partir desta data, a servidora Monique da Silva Gouvêa, para 
o cargo em comissão de Assessora Político Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cinpirai@pirai.ri.ieg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

;e Pa alho de Oliveira

mailto:cinpirai@pirai.ri.ieg.br


PORTARIA N° 024/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmí.niMunicipal d? P raí. ein 93 le fevereiro de 2025.

ocna JuniorMoacir Gonçaive:

Roberto Horta Jaraim Salles

Primeiro SecretárioVice sidente

I - Nomear, a partir desta data, a servidora THAIS FERREIRA ARRUDA, 
para o cargo em comissão de Consultora Legislativo Geral.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cinpirai@pirai.rj.ieg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

'au afva

mailto:pirai@pirai.rj.ieg.br


PORTARIA N° 023/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câirara Municipal de Pira1', em 03 de Fevereiro de 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior

Roberto H( rta Jardim Sállessé Paulo

Primeir o SecretárioVicKl/residente

I - Exonerar, a partir desta data, a servidora Monique da Silva Gouvêa, matrícula 2137-8, 
do cargo em comissão Consultora Legislativo Geral.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmr>irai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

íãrvamode Oliveira

Presidente/

mailto:irai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 022/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cârirr Mu j c/ni’ dt P».'?í <in 03 de Fevereiro de 2025.

Moacir Gonçalves/da Rocha Junior

Pre/der te

Roberto Hor a Jardim/Salles•valhocíé OliveiradulJj

Primeiro/ SecretárioVice iidente

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail- cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

I - Exonerar, a partir de. da data, a senidora THAIS FERRE ÍRA ARRUDA, matrícula 
2139-0, do cargo em comissão SUBCONSULTOR LEGISLATIVO GERAL.

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br


PORTARIA N° 021/2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 03 de Fevereiro de 2025.

Rocha JuniorMoacir Gonçalves

ísidi ite

liveira(Or.

SecretárioPrimeinPres dente

I - Nomear, a partir desta data, a servidora RENATA DE SENNA 
FLORES GONÇALVES, para o cargo em comissão de Chefe Departamento Técnico 
Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Ho la Jardim Salles•se

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 020/ 2025

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 23 de Janeiro de 2025.

Moacir Gonçalves na Rocha Junior

’residente

Roberto HortãJardim Sallesi sePaúlo Q lb fé Oliveira

Primeiro secretárioVice Presidente

I- Conceder, por prorrogação, Licença Médica, à servidora ANNELISE 
OLIVEIRA BARBOSA, oficial legislativo, matrícula n°. 2060-1, conforme Lei 
Municipal 964 Art. 92, pelo período de 17/01/2025 à 16/07/2025, perfazendo 180 
(cento e oitenta) dias.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

mailto:cmpirai@Dirai.rj.leg.br


PORTARIA N° 019/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 17 de Janeiro de 2025.

Rocha JuniorMoacir GonçalVes

Presidffiite

'dim SallesRoberto■alho de OliveiraJ<

SecretáriiPrimeinVice Pnesidente

I - Declarar a vacância do cargo efetivo de Oficial Legislativo, ocupado 
pela servidora NATHALIA LAMON LOPES, Matr 2028-9, a partir desta data, por 
motivo de posse em outro cargo ou função inacumulável;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso VI da Lei Municipal n° 964, de 11 de 
agosto de 2009;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br


PORTARIA N° 018/2025

I-

PERCENTUAL (%)CARGONOMEN° MATRICULA

Procurador Jurídico 100%Carlos Leonardo Oliveira Silva2020-1

Contador 100%João Maurício Nunes Rosa2019-0

Oficial LegislativoYasmim Sani Ferreira Rosa da Silva 80%2029-1

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ob Piraí, em 17 de Janeiro de 2025.fcipiCâmara Mi

Moacir Gonçalves d; .ocha Junior

:e

J&fdi SallesRoberto Hoi

Primeiro í ecretário

CONSIDERANDO a Subseção VII, da Lei 964, de 11 de agosto de 2009; em seus 
artigos 86 a 89, que dispõe sobre o Adicional de Função;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

arvaífio de Oliveira

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmDirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 24:’ 1-9500

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

RESOLVE:
Atribuir o referido Adicional de Função aos seguintes servidores públicos, com 
os respectivos percentuais:

CONSIDERANDO o conteúdo que consta do Processo 023/2025, 025/2025 e 
066/2025, dessa Casa Legislativa;

José PaulBT

ViceWesidente

mailto:cmDirai@pirai.rj.leg.br

